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NORMAS PROCESSUAIS. DECADÊNCIA. As contribuições
sociais, dentre elas a referente ao PIS, embora não compondo o
elenco dos impostos, têm caráter tributário, devendo seguir as
regras inerentes aos tributos, no que não colidir com as
constitucionais que lhe forem específicas. Em face do disposto
nos arts. 146, III, "b", e 149, da Carta Magna de 1988, a
decadência do direito de lançar as contribuições sociais deve ser
disciplinada em lei complementar. À falta de lei complementar
específica dispondo sobre a matéria, ou de lei anterior
recepcionada pela Constituição Federal, a Fazenda Pública deve
seguir as regras de caducidade previstas no Código Tributário
Nacional. Em se tratando de tributos sujeitos a lançamento por
homologação, a contagem do prazo decadencial se desloca da
regra geral, prevista no art. 173 do CTN, para encontrar respaldo
no § 4° do artigo 150 do mesmo Código, hipótese em que o
termo inicial para contagem do prazo de cinco anos é a data da

ocorrência do fato gerador. Expirado esse prazo, sem que a

Fazenda Pública tenha se pronunciado, considera-se
homologado o lançamento e definitivamente extinto o crédito.
Preliminar acolhida.
PIS. LEGISLAÇÃO DE REGÊNCIA. A Resolução do Senado
Federal n° 49, de 09/10/95, suspendeu a execução dos
Decretos-Leis nos 2.445/88 e 2.449/88, em função da
inconstitucionalidade reconhecida pelo STF, no julgamento
do RE n° 148.754-2/RJ, afastando-os definitivamente do
ordenamento jurídico pátrio. A retirada dos referidos decretos-
leis do mundo jurídico produziu efeitos ex tune e funcionou
como se os mesmos nunca houvessem existido, retornando-se,
assim, a aplicabilidade da sistemática anterior, passando a ser
aplicadas as determinações da LC n° 7/70, com as modificações
deliberadas pela LC n° 17/73.
PRINCIPIO DA ANTERIORIDADE NONAGESIMAL
PREVISTO NO § 60 DO ART. 195 DA CARTA MAGNA.
PAGAMENTOS EFETUADOS COM BASE NA MP N°
1.212/95. Com a declaração pelo Supremo Tribunal Federal, no
julgamento do Recurso Extraordinário n° 232.896 -3 -PA, de
inconstitucionalidade do art. 15, in fine, da MP n°. 1.212/95 e
suas reedições, e do art. 18, in fine, da Lei n°9.715/98, aos fatos
geradores ocorridos no período compreendido entre I° de
outubro de 1995 e 29 de fevereiro de 1996 aplica-se o disposto
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na Leis Complementares n's 7, de 7 de setembro de 1970, e 8,
de 3 de dezembro de 1970 (IN SRF n°06/00).
SEMESTRALIDADE. BASE DE CÁLCULO. Impõe-se
reconhecer que a base de cálculo do PIS, até a edição da Medida
Provisória n° 1.212/95, é o faturamento do sexto mês anterior ao
da ocorrência do fato gerador, em razão do advento de
jurisprudência consolidada do Superior Tribunal de Justiça, bem
como da Câmara Superior de Recursos Fiscais, no âmbito
administrativo, devendo esta Câmara se pronunciar sobre fato
novo, não implicando julgamento extra petita. Inteligência do
art. 462 do Código de Processo Civil.
MULTA DE OFÍCIO E JUROS DE MORA. Incabível a
aplicação de multa de lançamento de oficio e juros moratórios
sobre o crédito tributário coberto pelos valores recolhidos a
maior, com base nos indigitados Decretos-Leis n's 2.445/88 e
2.449/88.

Recurso parcialmente provido.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso interposto por:

CALÇADOS KALAIGIAN LTDA.

ACORDAM os Membros da Terceira Câmara do Segundo Conselho de
Contribuintes: 1) por maioria de votos, em acolher a preliminar de decadência. Vencidos os

Conselheiros Valmar Fonseca de Menezes (Suplente), Maria Cristina Roza da Costa e (»adio
Dantas Cartaxo; e II) no mérito, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao
recurso, nos termos do voto da Relatora.

Sala das gm 3es, em 1 • e dezembro de 2002

Otadlio D d.	 artaxo

Presi• • I

II

Lin, Mi. a Vieira	 ,

• atora

Participaram, ainda, do presente julgamento os Conselheiros Antônio Augusto Borges Torres,
Mauro Wasilewslci, Maria Teresa Mardnez López e Francisco Mauricio R. de Albuquerque
Silva.
Ausente, justificadamente, o Conselheiro Renato Scalco Isquierdo.
Iao/cf
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Recorrente : CALÇADOS KALAIGIAN LTDA.

RELATÓRIO

Contra a empresa nos autos qualificada foi lavrado auto de infração relativo à
insuficiência de recolhimento da Contribuição para o Programa de Integra9ão Social - PIS, no
período de janeiro de 1995 a fevereiro de 1996, com infringência aos arts. 3 , "b", da LC n° 7/70
e 1", parágrafo único, da LC n° 17/73; 2°, I, 3°, 8°, I, e 9°, da Media Provisória n° 1.212/95 e suas
reedições, convalidadas pela Lei n°. 9.715/98.

Inconformada, a interessada apresenta, tempestivamente, a impugnação de fls. 26
a 36, alegando, preliminarmente, com supedâneo nos arts. 149, parágrafo único, e 173, do CTN,
a extinção do direito de a Fazenda Nacional efetuar o lançamento relativo aos fatos geradores
ocorridos até maio de 1995, vez que o termo de início de fiscalização é de 08.05.2000.

No mérito, argúi que recolheu referida contribuição com base nos Decretos-Leis
n's 2.445/88 e 2.449/88 e na Medida Provisória 1.212/95, portanto, com base na legislação
vigente à época, estando, assim, extinto o crédito tributário pelo pagamento, nos termos do art.
156,!, do CTN.

Decidindo o feito, a autoridade singular, através da Decisão DRJ/SPO n°
003282/00, manifestou-se pela procedência do lançamento, assim ementando sua Decisão de fls.
65 a 71:

"Assunto:Contribuição para o PIS/Pasep

Período de apuração: 31/01/1995 a 30/09/1995, 30/11/1995 a 28/02/1996

Ementa: DECADÊNCIA.

O direito da Administração de constituir crédito tributário relativo ao PIS decai
em dez anos.

INSUFICIÊNCIA DE RECOLHIMENTO.

A retirada do mundo jurídico de atos inquinados de ilegalidade e de
inconstitucionalidade restabelece a aplicação da norma indevidamente alterada.
Destarte, mantém-se a exigência do PIS relativa à diferença entre as alíquotas de
0,65% e 0,75%.

LANÇAMENTO PROCEDENTE".

.....21fir 3
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Irresignada e com guarda de prazo a interessada apresenta o recurso voluntário de
fls. 75 a 93, reeditando todos os argumentos expendidos em sua peça impugnatória.

À fi. 95 consta comprovante de garantia recursal prevista no art. 33, § 2 0, do
Decreto n°70.235/72, com a redação dada pelo art. 32 da MP n° 1.973-69/00

É o relatório.
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VOTO DA CONSELHEIRA-RELATORA

UNA MARIA VIEIRA

O recurso é tempestivo e, tendo atendido aos demais pressupostos processuais
para sua admissibilidade, dele tomo conhecimento.

Em preliminar, aponta a recorrente a ocorrência de decadência do direito de a
Fazenda Pública efetuar o lançamento referente ao período de março e abril de 1995, nos termos
dos arts. 150, § 4°, e 173, do CTN.

Pondera a autoridade julgadora singular que o termo temporal para que se opere a
decadência do direito de a Seguridade Social apurar e constituir seus créditos extingue-se após
10 (dez) anos, nos termos do art. 45 da Lei n° 8.212/91, não havendo, portanto, que se falar em
decadência para "o período de janeiro a março de 1994".

Em que pesem os argumentos expendidos pela digna autoridade julgadora
singular, peço vênia para deles discordar, pois, à época do lançamento, 12.05.00 (fl. 14), o
crédito tributário relativo ao período de janeiro a abril de 1995 já estava atingido pela
decadência, ex vi do disposto no § 4- do art. 150 do CTN.

Com o advento da Constituição Federal de 1988, as contribuições
previdenciárias voltaram a integrar o Sistema Tributário Nacional, sendo esse entendimento
pacífico na doutrina e jurisprudência. Nesse sentido é o posicionamento do Eg. Supremo I
Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do RE n° 146.773-SP.

Dispõem os arts. 146, III, "b", e 149, da Constituição Federal de 1988:

"Art. 146- Cabe à lei complementar:

111 - estabelecer normas gerais em matéria de legislação tributária,
especialmente sobre:
(.)
b) obrigação, lançamento, crédito, prescrição e decadência tributários;
(negritei)
Art. 149 - Compete exclusivamente à União instituir contribuições sociais, de
intervenção no domínio econômico e de interesse das categorias profissionais ou
económicas, como instrumento de sua atuação nas respectivas áreas, observado
o disposto nos artigos 146, III, e 150, 1 e IN, e sem prejuízo do previsto no art.
195, § 6°, relativamente às contribuições a que alude o dispositivo." (negritei)

Assim, deve a Fazenda Pública seguir as regras de caducidade previstas no
Código Tributário Nacional, que têm eficácia de lei complementar e só podem ser modificadas
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por outra lei complementar e não por lei ordinária. Nesse sentido decidiu a Câmara Superior de
Recursos Fiscais, em Sessão de 17.04.2001 (Acórdão CSRF/1-3.348).

Sobre o assunto, vale transcrever trecho do voto do eminente Ministro Carlos
Velloso, proferido no julgamento do RE n° 138.28418/CE pelo Pleno do Supremo Tribunal
Federal, em Sessão de 1 de julho de 1992:

"As contribuições sociais, falamos, desdobram-se em I.a Contribuições de
seguridade social: estão disciplinadas no art. 195, I, II e IH, da Constituição. São
as contribuições previdenciárias, as contribuições do FINSOCIAL, as da Lei
7.689, o PIS e o PASEP (C.F. art. 239) [...]

Todas as contribuições, sem exceção, sujeitam-se à lei complementar de normas
gerais, assim ao C.T.N. (art. 146, IH, ex vi do disposto no art. 149). Isto não quer
dizer que a instituição dessas contribuições exige lei complementar: porque não
são impostos, não há exigência no sentido de que seus fatos geradores, bases de
cálculo e contribuintes estejam definidos em lei complementar (art. 146, III, 'a 9,
A questão da prescrição e da decadência, entretanto, parece-me pacificada. É
que tais institutos são próprios de lei complementar de normas gerais (art. 146,

'b 9. Quer dizer, os prazos de decadência e prescrição inscritos na lei
complementar de normas gerais (CTN) são aplicáveis, agora, por expressa
previsão constitucional, às contribuições parafiscais (C.E, art. 146, III, b; art I
149)."(negritei)

Caracteriza-se o lançamento da Contribuição para o Programa de Integração
Social - PIS como da modalidade de "lançamento por homologação”, que é aquele cuja
legislação atribui ao sujeito passivo a obrigação de, ocorrido o fato gerador, identificar a matéria
tributável, apurar o imposto devido e efetuar o pagamento, sem prévio exame da autoridade
administrativa.

Ciente, pois, dessa informação, dispõe o Fisco do prazo de cinco anos, contados
da ocorrência do fato gerador, para exercer seu poder de controle. E o que preceitua o art. 150, §
40, do c-1'N, verbis:

"Art. 150. O lançamento por homologação, que ocorre quanto aos tributos cuja
legislação atribua ao sujeito passivo o dever de antecipar o pagamento sem
prévio exame da autoridade administrativa, opera-se pelo ato em que a referida
autoridade, tomando conhecimento da atividade assim exercida pelo obrigado,
expressamente a homologa.

4/7(6
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§ 4°Se a lei não focar prazo à homologação, será ele de 5 (cinco) anos, a contar
da ocorrência do fato gerador; expirado esse prazo sem que a Fazenda Pública

se tenha pronunciado, considera-se homologado o lançamento e definitivamente
extinto o crédito, salvo se comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou
simulação."

Este é o entendimento do STJ, por sua Primeira Seção, manifestado nos
Embargos de Divergência no REsp n° 101.407— SP, em Sessão de 07.04.00, tendo como relator
o Eminente Ministro Ari Pargendler, cujo voto transcrevo, em parte:

'Nos tributos sujeitos ao lançamento por homologação, a decadência do direito
de constituir o crédito tributário se rege pelo artigo 150, § 4 *, do Código
Tributário Nacional, isto é, o prazo para esse efeito será de 'cinco anos a contar
da ocorrência do fato gerador'.

A incidência da regra supõe, evidentemente, hipótese típica de lançamento por
homologação, aquela em que ocorre o pagamento antecipado do tributo.

Se o pagamento do tributo não for antecipado, já não será o caso de lançamento

por homologação, porque lhe faltará objeto; o controle fiscal tem por objeto,

sempre, o pagamento antecipado do tributo, resultando ou na respectiva

homologação ou no lançamento de oficio das diferenças eventualmente devidas.

Aí a constituição do crédito tributário deve observar, não mais o artigo 150, § 41,
mas o artigo 173, I, do Código Tributário Nacional, tal como já decidia a
jurisprudência do Tribunal Federal de Recursos, consolidada na Súmula n°
219, a saber:

'Não havendo antecipação de pagamento, o direito de constituir o crédito

previdenciário extingue-se decorridos 5 (cinco) anos do primeiro dia do exercício

seguinte àquele em que ocorreu o fato gerador'.

O enunciado é casuísta, na medida em que se refere a contribuições
previdenciárias, mas o principio nele estabelecido abrange todos os tributos

lançados por homologação, neste gênero incluído o 1CMS'.

Merece, também, destaque o julgamento do STJ, por sua Segunda Turma, no RE
n° 279.473-SP, em 21.02.2001, cuja ementa é a seguinte:

"TRIBUTÁRIO — DECADÊNCIA - LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO
(ART. 150 PAR. 4°E 173 DO CTIV).
1. Nas exações cujo lançamento se faz por homologação, havendo pagamento

antecipado, conta-se o prazo decadencial a partir do fato gerador (art. 150,

2.vvr-7



. „.
22 CC-MF

Ministério da Fazenda
Fl.

t3.)7l..".,'!"	 Segundo Conselho de Contribuintes
>.*

Processo n° : 13808.000673/00-71
Recurso n° : 120.026
Acórdão n° : 203-08.589

par 4° do CIN).

2. Somente quando não há pagamento antecipado, ou há prova defraude, dolo ou
simulação é que se aplica o disposto no art. 173, .4 do CIN.
3. Em normas circunstanciais, não se conjugam os dispositivos legais.
4. Recurso especial provido".

Assim, tendo em vista que a regra de incidência de cada tributo é que define a
sistemática de seu lançamento, e tendo a Contribuição para o Programa de Integração Social -
PIS natureza tributária, cuja legislação atribui ao sujeito passivo o dever de antecipar o
pagamento, sem prévio exame da autoridade administrativa, o que foi feito pela contribuinte,
amoldando-se à sistemática de lançamento por homologação, a contagem do prazo decadencial
desloca-se da regra geral estatuída no art. 173 do CTN para encontrar respaldo no § 4° do art. 150

do mesmo Código, hipótese em que os cinco anos têm como termo inicial a data da ocorrência
do fato gerador.

Como a inércia da Fazenda Pública homologa tacitamente o lançamento e
extingue definitivamente o crédito tributário, salvo se comprovada a ocorrência de dolo, fraude
ou simulação, o que não se tem notícia nos autos, entendo decadente o direito de a Fazenda
Nacional constituir o crédito tributário relativamente à Contribuição para o Programa de
Integração Social - PIS para os fatos geradores ocorridos no período de janeiro a abril de 1995,
vez que o auto de infração foi cientificado à contribuinte somente em 12.05.2000 (fl.14).

No mérito, a questão fulcral deste litígio cinge-se em verificar se é legalmente
possível exigir diferenças resultantes de alteração no critério jurídico que norteou os pagamentos
efetuados pela contribuinte.

Do exame da matéria verifica-se que, após a suspensão da execução dos Decretos-
Leis n's 2.445/88 e 2.449/88, em função da inconstitucionalidade reconhecida pelo STF, no
julgamento do RE n° 148.754-2/RJ, os indigitados decretos-leis foram afastados,
definitivamente, do nosso ordenamento jurídico pela Resolução n° 49 do Senado Federal, de
09.10.95, publicada no DOU de 10.10.95.

A retirada de mencionados decretos-leis do mundo jurídico produziu efeitos ex
tunc, e funcionou como se os mesmos nunca houvessem existido, desde a sua origem,
retornando-se, assim, à aplicabilidade da sistemática anterior, ou seja, às determinações contidas
na Lei Complementar n° 7/70, com as modificações deliberadas pela Lei Complementar n°
17/73 e alterações posteriores válidas.
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A decisão exarada na Ação Declaratória de Inconstitucionalidade n° 652-5-MA1,
a seguir transcrita, esclarece:

"A declaração de inconstitucionalidade de uma lei alcança, inclusive, atos
pretéritos, com base nela praticados, eis que o reconhecimento desse supremo
vício jurídico, que inquina de total nulidade os atos emanados pelo Poder
Público, desampara as situações constituídas sob sua égide e inibe — ante a sua
inaptidão para produzir efeitos jurídicos — a possibilidade de invocação de
qualquer direito."

Portanto, declarada inconstitucional uma norma, deve-se aplicar integralmente a
lei anterior vigente, sem se falar em repristinação, em principio afastada de nosso ordenamento
(art. 2°, § 3°, da Lei de Introdução ao Código Civil).

O STF, ao enfrentar a matéria nos Embargos de Declaração em Recurso
Extraordinário n° 168554-2 — RJ, cujo relator foi o Ministro MARCO AURÉLIO, prolatou
decisão cuja ementa transcrevo:

"INCONSTITUCIONALIDADE — DECLARAÇÃO — EFEITOS. A declaração de

inconstitucionalidade de um certo ato normativo tem efeito ex-tunc, não cabendo

buscar preservação visando a interesses momentâneos e isolados. Isto porque
quanto à prevalência dos parâmetros da Lei Complementar n°7/70, relativamente

à base de incidência e alíquota concernentes ao Programa de Integração Social.

Exsurge a incongruência de se sustentar, a um só tempo, o conflito dos Decretos-
Leis n"s 2.445 e 2.449, ambos de 1988, com a Carta e, alcançada, a vitória,

pretender, assim, deles retirar a eficácia no que se apresentam mais favoráveis,
considerada a lei que tinha como escopo alterar — Lei Complementar n° 7/70. A

espécie sugere a observância do princípio do terceiro excluído."

Prosseguindo, assim se pronunciou em seu Relatório o Ministro-Relator:

"Em síntese, aponta a embargante que esta turma não emitiu entendimento
explícito sobre a subsistência, ou não, da Lei Complementar n°7/70 7 ao menos no

período em que vigoraram os Decretos-Leis n e's 2.445/88 e 2.449188, no que
teriam modificado os par/sineiros nela previstos quanto à base de cálculo e à
aliquota relativas ao Programa de Integração Social."

E no voto disse:

"Em última análise, o pedido formulado pela Embargante distancia-se do
principio do terceiro excluído. A um só tempo, pretende ver-se eximida do

1 10B/Jurisprudência, edição 09/93, caderno 1, p. 177, texto 1/6166
2j79
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recolhimento do Programa de Integração Social, considerados os Decretos tidos
por inconstitucionais e como insuficientes ao afastamento da incidência da Lei
Complementar n° 7/70, no que modificaram a aliquota e a base de cálculo da
referida contribuição. A declaração de inconstitucionalidade de um certo ato
normativo tem efeitos ex-tunc, retroagindo, portanto, à data da edição respectiva.
Provejo estes declara tórios para assentar que a inconstitucionalidade declarada
tem efeitos lineares, afastando a repercussão dos decretos-leis no mundo jurídico
e que, assim, não afastaram os parâmetros da Lei Complementar n° 7/70."

Portanto, escorreitos os argumentos apresentados pelo julgador singular, que

acolho por inteiro, o que obriga a Administração a exigir a contribuição em apreço, nos termos
da Lei Complementar n° 7/70 e alterações posteriores.

Porém, deve a administração tributária, ao aplicar as regras da LC n° 7/70 e
alterações posteriores válidas e a IN SRF n° 06/00, observar não só a base de cálculo
(faturamento) e a aliquota aplicável (0,75%), mas, também, a semestralidade, insita no parágrafo
único do art. 6° de referido diploma legal

E, em que pese a recorrente não ter suscitado a questão da semestralidade, até pelo
fato de que a tese por ela desenvolvida foi a de que o crédito tributário encontrava-se extinto pelo
pagamento, efetuado com base na legislação vigente à época (Decretos-Leis n's 2.445/88 e I,
2.449/88 e MP n° 1.212/95), resolvo levantar, de oficio, a questão relativa à semestralidade do
PIS, contida no parágrafo único do art. 6° da LC n° 7/70, a despeito da posição adotada por
alguns de meus pares, de que "decisões reiteradas sobre determinada matéria, não se constitui
em motivo suficiente para que se deva atribuir ao julgador administrativo o dever de aplicá-la a
todos os julgados em que a mesma não tenha sido argüida na fase impugnativa".

E o faço pelo fato de que a matéria tributária é questão de ordem pública e deve
ser conhecida, mesmo sem ter sido alegada pelo contribuinte. Ademais, entendo que, frente à
evidência dos fatos, ou seja, a mudança de interpretação do mencionado parágrafo único do art.
6° da LC n° 7/70, adotada pelas nossas Cortes administrativa e judicial, esta é a solução mais
justa e, também, porque penso que a economia deve sempre orientar os atos processuais,
evitando gasto de tempo e dinheiro, inutilmente, ao Poder Público e aos contribuintes, na medida
em que a própria Câmara Superior de Recursos Fiscais 2 e o Superior Tribunal de Justiça3 , após
acaloradas e extensas discussões administrativas e judiciais, respectivamente, decidiram que a
base de cálculo da Contribuição para o PIS, eleita pela LC n° 7/70, no art. 6 0, parágrafo único

2 O Acórdão tf CSRF/02-0.871 2 também adotou o mesmo entendimento fumado pelo STI. Também nos RD ri%
203-0.293 e 203-0.334, j. em 09/02/2001, em sua maioria, a CSRF esposou o entendimento de que a base de cálculo
do PIS refere-se ao faturamento do sexto mês anterior à ocorrência do fato gerador (Acórdãos ainda não
formalizados). E o RD n°203-0.3000 (Processo n° 11080.001223/96-38), votado em Sessões de junho do corrente
ano, teve votação unânime nesse sentido.
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("A contribuição de julho será calculada com base no faturamento de janeiro; a de agosto, com
base no faturamento de fevereiro, e assim sucessivamente permaneceu incólume e em pleno
vigor até a edição da Medida Provisória n° 1.212, de 28/11/95, que conferiu novo tratamento ao
PIS, quando, a partir desta, a base de cálculo do PIS passou a ser considerada "o faturamento do

mês anterior".

Assim, face à jurisprudência dessas Cortes e em respeito aos princípios da
segurança jurídica, da verdade real, da legalidade, da economia processual, da celeridade, e da
isonomia, entendo ser cabível o pronunciamento desta Câmara sobre fato superveniente, não
havendo que se cogitar em vulneração do art. 515 do CPC e inexistindo, também, contrariedade
ao disposto no art. 517 de referido diploma legal, não implicando julgamento extra petita,
conforme o disposto no art. 462 do CPC, verbis:

"A ri. 462 - Se, depois da propositura da ação, algum fato constitutivo,
modificativo ou extintivo do direito influir no julgamento da lide, caberá ao juiz
tomá-lo em consideração de oficio ou a requerimento da parte, no momento de
proferir a sentença."

Ademais, como nos ensina Alberto Xavier4:

"Com efeito, versando o direito tributário sobre direitos indisponíveis e sendo
todo ele dominado pelo principio da legalidade, o princípio inquisitório só deve
sofrer as derrogações impostas pela função garantistica do processo de
impugnação, pelo que entendemos que as limitações a este princípio só se
aplicam quando favoráveis ao impugnante, pois só nesta medida valem as razões
que conduzem a impedir que do exercício de um direito subjetivo resultem
conseqüências negativas para seu titular.
Poderá, por isso, o órgão de julgamento conhecer de fundamentos não alegados
pelo particular, que afetem o ato de lançamento, declarando a nulidade do
mesmo por fundamento distinto do invocado pelo impugnante." (grifo do
original)

Logo, para o período compreendido entre outubro de 1988 e fevereiro de 1996
(ADIN n° 1.417-0 e IN SRF n° 06/2000), deve a exigência da Contribuição ao PIS ser calculada
mediante as regras estabelecidas pela Lei Complementar n° 7/70, e, portanto, sobre o
faturamento do sexto mês anterior ao da ocorrência do fato gerador, sem a atualização monetária
da sua base de cálculo.

Por todo o exposto, voto no sentido de acolher a preliminar de decadência
suscitada pela recorrente e, no mérito, dar provimento parcial ao recurso para declarar que a base

4 Do lançamento: teoria geral do ato, do procedimento e do processo tributário/Alberto Xavier. - 2 .edição. Forense
2002, págs. 334/335.
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de cálculo da Contribuição para o PIS deve ser calculada com base no faturamento do sexto mês
anterior ao da ocorrência do fato gerador, sem correção monetária, cabendo à autoridade

administrativa competente, para a execução do julgado, a devida aferição da certeza e liquidez
dos créditos envolvidos, compensando as quantias porventura recolhidas a maior com as parcelas
vincendas do próprio PIS, aplicando-se multa de oficio e juros de mora, apenas se restar crédito
tributário em favor da União. Havendo crédito a favor da contribuinte, este deve ser corrigido de

acordo com a Norma de Execução COSIT/COSAR ri 08/97.

É como voto.

Sala das Sessões, em 03 e - e ezembro de 2002
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